
O princípio da integração norteou, por muito tempo, os ideais da 
Educação Especial; trata-se de um processo que visa a integrar o 

aluno à escola, gerando meios para que o aluno com necessidades 

especiais se integre graças ao atendimento que lhe é oferecido; nesse 
modelo, ao invés de a escola ter que se adequar ao aluno, o aluno é 
que deve se adequar à escola. 

Até recentemente, o modelo pedagógico utilizado na educação de 
alunos com necessidades especiais era o Modelo Integracionista. 

Segundo Glat (1991), a integração “é um processo espontâneo e 
subjetivo, que envolve direta e pessoalmente o relacionamento entre 

seres humanos”. Na opinião de Rodrigues (2006), “a integração 
pressupõe uma ‘participação tutelada’, uma estrutura com valores 
próprios aos quais o aluno ‘integrado’ tem que se adaptar”. 

A integração educativo-escolar refere-se ao processo de educar-
ensinar, no mesmo grupo, crianças com e sem necessidades especiais 

durante uma parte ou na totalidade do tempo de permanência na 
escola (MEC,1994). 

Ainda segundo Rodrigues (2006), “quando se fala de escola 
integrativa trata-se de uma escola em tudo semelhante a uma escola 

tradicional, em que os alunos com deficiência (os alunos com outros 
tipos de dificuldades eram ignorados) recebiam um tratamento 
especial”. 

Nesse modelo, nega-se a questão da diferença; o aluno especial é 

inserido no contexto escolar como qualquer outro, sem consideração 
quanto a possíveis diferenças existentes para seu processo de 
aprendizagem. 

Para Pereira (1980, p. 3), integração “é fenômeno complexo que vai 
muito além de colocar ou manter excepcionais em classes regulares. 

É parte do atendimento que atinge todos os aspectos do processo 
educacional”. 
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